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MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 

        

 

PROJETO DE LEI-PE Nº 45/ 2017 

 

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES CONSUBSTANCIADO NO 
CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL – 
CISAM-SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, usando das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, art. 52, inciso IV, apresenta à Câmara de 

Vereadores para análise e deliberação, o seguinte Projeto de Lei: 

 

 
Art. 1º. Nos termos do Artigo 12, da Lei Federal nº 11.107, de 06 

de abril de 2005, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas 
no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público do 
Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM-SUL firmado por 
este Município, mediante autorização da Lei Municipal nº 1.384, de 28 de novembro 
de 2006. 

 
Art. 2º. O texto consolidado do Protocolo de Intenções 

convolado em Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de 
Saneamento Ambiental – CISAM-SUL é parte integrante do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições  em contrário. 

 

Timbé do Sul, 21 de setembro de 2017. 

 
 

 
Roberto Biava 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º45/2017 

 

Senhor Presidente,   
Senhores Vereadores,  

 

 
Tenho a honra de submeter à consideração dessa Egrégia Corte de Leis, 

para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que 
disciplinam o Processo Legislativo, Projeto de Lei que propõe a ratificação do 
texto do Protocolo de Intenções, convolado em Contrato de Consórcio Público, 
do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – CISAM-SUL, o qual 
é integrado por nosso Município. 

 
Essa Casa Legislativa, por meio da Lei Municipal nº 1.384/2006 

ratificou o primitivo Protocolo de Intenções do CISAM-SUL, autorizando a 
participação do Município no Consórcio. 

 
Considerando que já transcorreram mais de 10 (dez) anos desde a 

formalização do Protocolo de Intenções, o Consórcio Público CISAM-SUL teve 
de realizar revisões no texto do Contrato de Consórcio Público original, por 
meio de sua Assembleia Geral Extraordinária de 25/04/2017, para melhor 
adequar-se às exigências da Lei Federal nº 11.107/05 e do Decreto Federal nº 
6.017/07.  

 
   Deste modo, a Assembleia Geral resolveu consolidar as alterações 

promovidas no texto original do Contrato de Consórcio Público, conforme o 
texto que ora apresentamos a Vossas Excelências, notadamente por força do 
artigo 12, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe: 

 
Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público 
dependerá de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado 
mediante lei por todos os entes consorciados. (grifos nossos) 

 

             Nesse norte, o artigo 29, do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 
que regulamenta a Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005 (Lei dos Consórcios 
Públicos), estatui: 

 

Art. 29. A alteração ou a extinção do contrato de consórcio público dependerá 
de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante lei por 
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todos os entes consorciados. (grifos nossos). 

 

            Esclareço que a consolidação foi aprovada na Assembleia Geral 
Extraordinária do CISAM-SUL, realizada no dia 25/04/2017 (Ata da AGE). 

 

Acompanham este Projeto os seguintes documentos: 
 

ANEXO I – Protocolo de Intenções  do CISAM-SUL, convolado em Contrato 
de Consórcio Público, com as alterações realizadas até o momento; 

 
   ANEXO II – Emenda ao Contrato de Consórcio Público do CISAM  SUL, 
aprovadas em Assembleia Geral de 25/04 de 2017.  
 

A implementação das alterações propostas propiciará que o Consórcio adote 
regras de funcionamento que lhe possibilitarão desenvolver suas atividades com 
maior efetividade, vindo a contribuir para o aprimoramento das ações municipais 
relacionadas ao Saneamento Ambiental.  

 
           Ademais, convém lembrar que compete ao estado democrático de direito 
atender, direta ou indiretamente, às necessidades sociais por meio da definição e 
execução de políticas públicas, em consonância com as normas objetivas, de 
natureza principiológica e programáticas consignadas na Constituição Federal. 

 
           Assim, tais normas devem ser atualizadas para adequação às dinâmicas e 
inovações sociais. 

 
Diante do exposto, solicito a aprovação do presente Projeto de Lei, em 

regime de urgência, na forma da Lei Orgânica do Município, tendo em vista a 
importância da matéria, dado o seu relevante interesse municipal e a necessidade 
de concluir-se o mais breve possível essa etapa, a fim de possibilitar a regularização 
dos procedimentos do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental – 
CISAM-SUL, que em breve estará em plena atividade. 

 
São estas, Excelentíssimos Senhora Presidente da Câmara de Vereadores e 

Senhores Vereadores, as bases da formulação e os motivos da apresentação do 
referido Projeto de Lei, que submeto à apreciação de Vossas Excelências. 

 
 

ROBERTO BIAVA 
Prefeito Municipal 


